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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 
PROJETO DE LEI Nº 24/2024 
Relator: Vereador Jonas Campos de Lima 

 
 

Trata-se de propositura, de iniciativa do Prefeito Municipal, cujo objeto 

é dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 213.932,09 

(duzentos e treze mil novecentos e trinta e dois reais e nove centavos), junto à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.  

Verifica-se que o presente projeto tem por finalidade abrir dotação 

orçamentária específica para proceder a formalização de termo de aditamento da obra 

que se encontra em execução, da Escola Profissionalizante que abrigará os cursos 

oferecidos pelo SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, situada na Rua 

General Osório, s/nº. 

Constata-se ainda que se trata de obra de reforma de um prédio antigo, das 

antigas dependências da EMEIF Lucas Tomas Menk para funcionamento da escola 

SENAI, executada em duas frentes: a reforma do prédio antigo e a construção do prédio 

das oficinas, algumas interferências não previstas e outros serviços não contemplados 

na planilha orçamentária, foram detectados pela equipe de engenharia da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente 

propositura serão os provenientes de anulação de dotação orçamentária, nos termos 

do disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização do 

Legislativo, para abertura de crédito adicional especial, fundamenta-se no inciso II, 

artigo 41 da Lei nº 4.320/64. 
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Ante o exposto, em conformidade com os princípios orçamentários, 

manifesto-me de forma favorável à discussão e votação do projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 

Assis, 29 de fevereiro de 2024. 

 

JONAS CAMPOS DE LIMA  
Relator 
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